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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2018 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS 

 

Questionamento 7: 

 Subitem 9.2.8.1. do Edital  

A alínea “d” do subitem 9.2.8.1 Experiência da Licitante: 

A experiência da licitante, seja empresa ou consórcio de empresas, deverá ser 

demonstrada através de atestados, em nome da(s) empresa(s), fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado obrigatoriamente acompanhados das respectivas 

ARTs e/ou RRTs emitidas em nome dos profissionais RTs da licitante, comprovando a 

execução de serviços de natureza e porte compatíveis com o objeto da licitação. 

Nos tipos de Atestados: 

“Elaboração e/ou desenvolvimento de Planos ou Projetos de Estruturas Urbanas de 

Acessibilidade ou Mobilidade ou Modais de Transportes relacionados com o conceito de 

desenvolvimento turístico em cidades históricas  

Elaboração e/ou desenvolvimento de Planos ou Projetos Urbanísticos que incluam 

Complexos Viários (para pedestres ou ciclistas), relacionados com o conceito de 

desenvolvimento turístico em cidades históricas “ 

Baseado no conceito de cidade histórica, aquela que tem conjunto de construções 

tombadas por um órgão público federal, estadual ou municipal ou que possuam 

conjunto urbano tombado. 

Está correto o entendimento de que será admitido para fins de atestado “relacionado 

com o conceito de desenvolvimento turístico em cidades históricas“, atestado que tenha, 

na área de intervenção avaliada, patrimônio tombado? 

Resposta: Entendimento correto. 
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Questionamento 8: 

 Subitem 9.2.8.2.4 do Edital  

O subitem 9.2.8.2.4 – Profissional da Área Ambiental do Edital, quanto aos requisitos 

mínimos exigidos: 

(I) Profissional de nível superior graduado em engenharia ambiental ou demais 

profissionais de nível superior com especialização na área ambiental; (II) possuir 

Certidão de Registro profissional no conselho profissional competente; (III) possuir 

experiência comprovada, mediante apresentação de atestado(s) emitidos pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, através do CAT (Certidão de Acervo Técnico), contemplando os seguintes 

itens: 

Coordenação e/ou elaboração de estudos ambientais (RCA/PCA e/ou EIA/RIMA) 

Coordenação e/ou elaboração de PTRF 

Coordenação e/ou elaboração de PUP com inventário florestal 

Coordenação e/ou elaboração de estudo de prospecção espeleológica 

Coordenação e/ou elaboração de projeto executivo de compensação por supressão de vegetação 

do bioma Mata Atlântica 

Está correto o entendimento de que será admitido para fins de habilitação e qualificação, 

profissionais com a especialização em áreas relacionadas à ambiental, tais como 

Ecologia, Ciências Biológicas, planejamento e gestão ambiental? 

Resposta: Entendimento correto. 

 


